[image: image1.jpg]RODOBEN/D

CONSORCIO





***  CONSÓRCIO  DE  IMÓVEIS  RODOBENS  ***

. RELAÇÃO  DE  DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  PARA  O 

  ENCAMINHAMENTO DAS ESCRITURAS COMPETENTES.
  VENDEDOR(A)(ES)  .

 Pessoa Física  .

PROVIDÊNCIA  DO(A)(S)  VENDEDOR(A)(ES).

01. 

Ficha Cadastral (impresso fornecido pela Rodobens), devidamente assinada pelo(a)(s) proprietário(a)(s) / vendedor(a)(es) do(s) imóvel(is), e regularmente preenchida com todas as informações pessoais do(a)(s) mesmo(a)(s), tais como:- endereço completo, estado civil, profissão, e todos os demais elementos constantes da referida ficha;

02. 

a)- Se for(em) solteiro(a)(s) o(a)(s) vendedor(a)(s):- apresentar “xerox autenticada” dos documentos pessoais:- CPF/MF,  RG e Certidão(ões) de Nascimento com data de expedição atual.-  Obs. 1:- se o(a)(s) vendedor(a)(s) for(em) solteiro(a)(s), maior(es) de 16 e menor(es) de 18 anos, apresentar também “xerox autenticada” da(s) Escritura(s) de Emancipação devidamente registrada(s) no Cartório de Registro Civil competente.- Obs. 2:- se o(a)(s) vendedor(a)(s) for(em) solteiro(a)(s), menor(es) de 16 anos, apresentar Alvará Judicial autorizando a venda;

b)- se for(em) casado(a)(s) o(a)(s) vendedor(a)(s):- apresentar também “xerox autenticada” da(s) Certidão(ões) de Casamento (com data de expedição atual) e dos documentos pessoais do(s) respectivo(s) cônjuge(s):-  RG e CPF/MF próprio do(s) cônjuge(s)).-  Obs.:- se o(a)(s) vendedor(a)(s) for(em) casado(a)(s) no regime da comunhão de bens, após 26 de dezembro de 1.977, ou da separação de bens (convencional), ou de  participação final nos aquestos, apresentar também “xerox autenticada” da(s) Escritura(s) de Pacto Antenupcial devidamente registrada(s) no Cartório de Registro de Imóveis competente; 

c)- se for(em) separado(a)(s) judicialmente, divorciado(a)(s) ou viúvo(a)(s) o(a)(s) vendedor(a)(s), apresentar Certidão de Casamento (com data de expedição atual) com as averbações competentes;

03.

Apresentar certidão de distribuições Cíveis em Geral e de Execuções Fiscais, da Justiça Comum, pelo período de 10 (dez) anos, inclusive do(s) respectivo cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), a ser obtida no Fórum;

04.

Apresentar certidão de distribuições Cíveis, Criminais e Fiscais, da Justiça Federal, inclusive do(s) respectivo(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), a ser obtida na sede da Justiça Federal.- (Obs.:- Em alguns Estados já está disponibilizado pela Justiça Federal a emissão da certidão em questão através da Internet). 

05.

Apresentar certidão de distribuições de Ações Trabalhistas, da Justiça do Trabalho, pelo período de 05 (cinco) anos, inclusive do(s) respectivo(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), a ser obtida na Junta de Conciliação e Julgamento;
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06.

Apresentar Certidão Negativa da Receita Federal (site:- www.receita.fazenda.gov.br) ou Positiva Com Efeitos de Negativa, inclusive do(s) respectivo(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), a ser obtida nas Agências ou nas Delegacias da Receita Federal; 

07.

Apresentar Certidão Quanto à Dívida Ativa da União da Procuradoria da Fazenda Nacional (site:- www.pgfn.fazenda.gov.br),  a ser obtida na Secretaria da Fazenda Nacional;

08.

Apresentar documento “atualizado” de busca junto ao SERASA. 

09. 

Fornecer DECLARAÇÃO (modelo fornecido pela Rodobens) quanto a condição de “sócio” de “pessoa jurídica”.

NOTA:- Caso o(a)(s) vendedor(a)(es) participe - ou já tenha participado de alguma forma - do quadro social de qualquer “pessoa jurídica”, deverá(ão) o(a)(s) mesmo(a)(s) apresentar(em), em nome da(s) respectiva(s) “pessoa(s) jurídicas”, toda a documentação especificada no Item VENDEDOR(A)(ES) - PESSOA JURÍDICA - abaixo referido.

. OBSERVAÇÕES GERAIS:-

OBS. 1:-  No caso do(a)(s)  vendedor(a)(es) possuir(em) o imóvel a menos de 01 (um) ano, contados do registro do título aquisitivo no Cartório de Registro de Imóveis competente, deve(m) ser apresentadas  as  mesmas certidões em nome do(a)(s) proprietário(a)(s) anterior(es) do imóvel.- Se mencionado prazo se findar com o processo de análise documental já em andamento na Rodobens, em qualquer de seus escritórios, mesmo assim as certidões deverão ser apresentadas.

OBS. 2:- Quando a(s) vendedora(s) ou seu(s) respectivo(s) cônjuge(s) tiver(em) o(s) seu(s) nome(s) alterado(s), em virtude de casamento, separação ou divórcio, as certidões dos Itens “03”, “04” e “05”, deverão ser apresentadas grafadas com os dois nomes (solteira e casada);

OBS. 3:-  Se o domicílio do(a)(s) vendedor(a)(es) for diverso do local onde se localiza o imóvel, as certidões acima, inclusive do(s) respectivo(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), deverão ser repetidas na cidade do local do imóvel.- O mesmo se aplica com relação ao(a)(s) proprietário(a)(s) anterior(es) do imóvel, quando for o caso. 

OBS. 4:- Tratando-se o(a)(s) vendedor(a)(es) de “Espólio”, devidamente autorizado(s) por Alvará Judicial para proceder(em) a venda do(s) imóvel(s), deverão ser apresentadas todas as certidões acima mencionadas em nome da(s) pessoa(s) física do(a)(s) falecido(a)(s) e em nome do Espólio do(a)(s) falecido(a)(s). (Exemplo:- todas as certidões do José da Silva e do Espólio de José da Silva); 

OBS. 5:- Quando o(s) nome(s) do(a)(s) vendedor(a)(es), constante da Carteira de Identidade - RG, do CPF/MF, estiver(em) grafado(s) de forma(s) diferente(s) da certidão de casamento ou de nascimento, conforme o caso, as certidões solicitadas e constantes desta relação deverão vir com o(s)  nome(s) grafado(s) de todas as formas grafadas em referidos documentos. O mesmo se aplica com relação ao(a)(s) proprietário(a)(s) anterior(es) do imóvel, e ao(a)(s) próprio(a)(s) consorciado(a)(s), quando for o caso. 

OBS. 6:- Quando constar das certidões a existência de alguma ação, enviar correspondente certidão esclarecedora (Objeto e Pé) a ser obtida junto ao cartório onde se processa referida ação, a qual deverá informar, dentre outras:- posição atualizada; valor da causa; objeto da ação; se tem penhora - descrever o bem que se encontra penhorado e o valor estimado do mesmo, bem como se o(a)(s) credor(a)(es) já se manifestou(aram)  aceitando;  etc... (Esclarecimentos em forma de “extrato simplificado”, emitido através da “Internet”, não serão aceitos);

OBS. 7:- As certidões referidas nos Itens “07”, “08” e “09” - cujos prazos de validade considerados serão aqueles inseridos nas mesmas (no campo “validade”) - inicialmente deverão ser obtidas pela própria RODOBENS, pelo funcionário encarregado da documentação, através da “Internet”.- Caso mencionadas certidões - por qualquer motivo - não sejam expedidas através da “Internet”, o funcionário em questão comunicará esse fato de imediato ao(a)(s) consorciado(a)(s), solicitando do(a)(s) mesmo(a)(s)  providências para a obtenção destas, diretamente junto ao respectivos órgãos competentes.
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